
São Paulo, 17 de maio de 2021. 

 

COMUNICADO 

  

Ref.:  Sumário das decisões tomadas em Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas 

HEDGE AAA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

 

Prezado investidor, 

 

HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

07.253.654/0001-76, com sede na Avenida Horácio Lafer, 160, 9º andar (parte), Itaim Bibi, na cidade e Estado de São 

Paulo, na qualidade de instituição administradora (“Administradora”) do HEDGE AAA FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 27.445.482/0001-40 (“Fundo”), vem informá-lo acerca das decisões tomadas 

na Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do Fundo, cujas deliberações foram tomadas de forma não presencial, 

por meio de consulta formal encerrada nesta data (“Consulta Formal”).  

 

A Consulta Formal teve participação de cotistas do Fundo (“Cotistas”) representando 20,59% (vinte inteiros e cinquenta 

e nove centésimos por cento) das cotas emitidas pelo Fundo.  

 

Os Cotistas legalmente impedidos de votar, nos termos dos Artigos 24 e 34 da Instrução CVM 472, não foram 

considerados para fins de apuração do quórum de deliberação e não exerceram os seus respectivos direitos de voto. 

 

Em relação ao item I da Ordem do Dia, foi aprovada pela unanimidade de votos dos Cotistas, representando 91,24% 

(noventa e um inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) da base votante do Fundo, a 2ª Emissão de Cotas, 

autorizando a Administradora à prática de todos os atos necessários à efetivação da 2ª Emissão e à realização da Oferta 

Restrita, de acordo com os termos e condições constantes da Ordem do Dia.  

 

Em relação ao item II da Ordem do Dia, foi aprovada pela maioria dos Cotistas votantes a alteração do artigo 23 do 

Regulamento, com relação à emissão de cotas do Fundo, de forma a incluir a previsão do volume, características e 

condições do capital autorizado para emissão de novas cotas pela Administradora até o limite de R$ 2.000.000.000,00 

(dois bilhões de reais), que poderá ser realizada sem a necessidade de aprovação em assembleia geral de cotistas do 

Fundo, bem como, uma vez superado o capital autorizado, prever as condições de novas emissões de cotas a serem 

aprovadas pela assembleia geral de cotistas do Fundo. Os votos proferidos representaram os seguintes percentuais em 

relação ao total da base votante do Fundo: 74,89% (setenta e quatro inteiros e oitenta e nove centésimos por cento) de 

votos favoráveis e 16,35% (dezesseis inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) de votos contrários. 

 

Em relação ao item III da Ordem do Dia, foi aprovada pela maioria dos Cotistas votantes a possibilidade de operações, 

pelo Fundo, com CRI cujo lastro ou garantias sejam, no todo ou em parte, formados por ativos, ou recebíveis originados 

por ativos, que sejam detidos, direta ou indiretamente, por fundos de investimento geridos, administrados e/ou que 

contem com consultoria especializada da Administradora e/ou da Gestora, desde que atendidos os parâmetros 

propostos, com a consequente inclusão de novo parágrafo 3º no artigo 9º do Regulamento e renumeração dos 

parágrafos seguintes. Os votos proferidos representaram os seguintes percentuais em relação ao total da base votante 

do Fundo: 69,90% (sessenta e nove inteiros e noventa centésimos por cento) de votos favoráveis e 24,34% (vinte e 

quatro inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) de votos contrários. 

 

Em relação ao item IV da Ordem do Dia, foi aprovada pela maioria dos Cotistas votantes a possibilidade de operações, 

pelo Fundo, com CRI que, cumulativamente ou não, sejam estruturados e/ou distribuídos e/ou alienados no mercado 

secundário pela Administradora, pela Gestora ou pessoas a elas ligadas, desde que os CRI atendam os mesmos 

parâmetros descritos no item III acima, com a consequente inclusão de novo parágrafo 4º no artigo 9º do Regulamento 

e renumeração dos parágrafos seguintes. Os votos proferidos representaram os seguintes percentuais em relação ao 

total da base votante do Fundo: 69,90% (sessenta e nove inteiros e noventa centésimos por cento) de votos favoráveis 

e 24,34% (vinte e quatro inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) de votos contrários. 

 

Em relação ao item V da Ordem do Dia, foi aprovada pela maioria dos Cotistas votantes a possibilidade de aquisição, 

pelo Fundo, de cotas de fundos de investimento imobiliário que se enquadrem na política de investimentos do Fundo e 

sejam geridos, administrados e/ou que contem com consultoria especializada da Administradora e/ou da Gestora, até 
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o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do patrimônio líquido do Fundo, nos termos do artigo 34 da Instrução 

CVM 472, com a consequente inclusão de parágrafo 2º no artigo 12 do Regulamento. Os votos proferidos representaram 

os seguintes percentuais em relação ao total da base votante do Fundo: 69,90% (sessenta e nove inteiros e noventa 

centésimos por cento) de votos favoráveis e 24,34% (vinte e quatro inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) de 

votos contrários. 

 

A ata da Consulta Formal será disponibilizada no sistema FundosNet, portanto estará disponível nos websites da CVM 

(www.cvm.gov.br) e B3 (www.b3.com.br) e no website da Administradora (www.hedgeinvest.com.br/HAAA/). 

 

Atenciosamente, 

 

 

HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 


